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Dez 15 Jan 16 Fev 16 Mar 16 Abr 16 Mai 16

IGP-M (FGV) 0,49 1,14 1,29 0,51 0,33 0,82

INPC (IBGE) 0,90 1,51 0,95 0,44 0,64 0,98

TR 0,23 0,13 0,09 0,21 0,13 0,15

TJLP (%) 0,58 0,62 0,62 0,62 0,62 0,62

CUB/Pr 0,15 0,13 0,23 0,11 0,15 0,27
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 O ano de 2016 
chega à sua metade e nossa 
edição de junho traz uma 
reflexão sobre um tema 
delicado enfrentado por 
muitos síndicos em vários 
estados brasileiros: como 
lidar com condôminos 
antissociais, aqueles cuja 
conduta é prejudicial ao 
bom convívio coletivo e 
chega a colocar a segu-
rança dos demais em risco?
 Essa é uma per-
gunta difícil de responder, 
pois só quem passa por uma 
situação desse gênero sabe 
o quão desconfortável é ter 
de conviver com um vi-
zinho que supera o adjetivo 
“problemático”, chegando 
a ser até mesmo perigoso. 
A grande questão é que a le-
gislação não prevê nenhu-
ma medida severa a ser to-
mada nesses casos especiais
 As penalidades 
previstas em convenção 
são apenas de advertência e 
multas. Em nenhuma hipó-
tese se prevê a exclusão 

dessa pessoa antissocial 
do condomínio, uma vez 
que ele tem a propriedade 
ou posse do imóvel e não 
pode ser alienado disso. 
 Os resultados disso 
às vezes são trágicos. Uma 
sequência de conflitos e 
insultos extremos entre 
vizinhos ou entre morador 
e funcionário ou morador 
e síndico não raro acaba 
em caso de polícia. Os des-
fechos mais trágicos, inclu-
indo morte, também não 
são raros, infelizmente. 
 E diante de tais ex-
periências fica a pergunta e 
a reflexão: se houvesse um 
mecanismo mais severo 
para proceder com mo-
radores antissociais que 
oferecem perigo ao cole-
tivo, seria mais seguro e 
teria como se evitar tra-
gédias? Enquanto a legis-
lação não caminha nesse 
sentido, é importante que 
o síndico esteja atento aos 
excessos no condomínio, 
agindo sempre no momen-

to e não negligenciando 
atitudes reprováveis para 
não deixar que a história 
chegue a níveis extremos. 
 Outro ponto tam-
bém abordado nesta edição 
são os furtos ocorridos in-
ternamente ao condomínio. 
De quem é a responsabili-
dade por esses incidentes? 
O síndico ou o condomínio 
podem ser considerados 
culpados e chamados a res-
sarcir perdas desse gênero? 

Você vai ver que não. A 
Justiça tem tomado várias 
decisões que apontam para 
o entendimento de que 
não é de responsabilidade 
do condomínio respon-
der por furtos internos. 
 Esses e outros as-
suntos de interesse no uni-
verso dos condomínio você 
lê nesta edição de junho do 
nosso Jornal do Síndico. 
Tenha uma boa leitura!
Os Editores

Nossa Mensagem
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Admissão/Demissão – comunicar 
o Ministério do Trabalho até o dia 
7 do mês seguinte. Recolhimento 
do INSS até o dia 2 do mês sub-
sequente. Recolhimento do FGTS 
8,0% sobre a folha de pagamento, 
até o dia 7 do mês seguinte.

Recolhimento do PIS, 1% sobre a 
folha de pagamento até o 20° dia do 
mês seguinte, o ISS sobre o serviço 
prestado.
Deduções:

1) R$189,59 por dependen-
te;
2) R$1.499,15 por aposen-
tadoria (apenas uma) a quem já 
completou 65 anos;
3) Pensão alimentícia;
4) Valor de contribuição 
pago no mês à Previdência Social.

20% Sobre a Folha, como parcela do 
condomínio: 2% (com aplicação do 
FAP*, cai para 1%), contribuição de 
acidente de trabalho (2% para risco 
médio e 3% para risco máximo); 
4,5% sobre a Folha, contribuição de 
terceiros (SESC, SENAI,etc);

Salário Família – Até R$725,02 = 
37,18 / Até R$1.089,72 = 26,20
(FAP*: é o FATOR ACIDENTÁRIO 
DE PREVENÇÃO, que pode variar 
de 0,5 a 2,00%, para condomínios e 
sempre 0,5).

Trabalhador assalariado  Alíquota 
(%)** 

Salário Contribuição 
Até     1.566,94                          8,0
De 1.566,95 até  2.594,92         9,0
De  2.594,93 até 5.189,52      11,00  

Atenção: Pagamento até o dia 20 
do mês subseqüente ao de com-
petência. Não haven do expediente 
bancário prorrogado o prazo para 
o 1º dia útil seguinte. A partir desse 
vencimento, multa de 0,33% ao dia, 
com limite de 20%, juros 1% + Selic 
acumulada. Na dúvida, consulte o 
Núcleo de Orientação ao Contri-
buinte do INSS. 0800780191 

** Alí- quotas para determinar base 
de cálculo do IRRF: 8%, 9% e 11%

OBRIGAÇÕES GPS 

CONTRIBUIÇÃO INSS

IMPOSTO DE RENDA
Base Cálculo                                            Alíquota                          A deduzir
Até R$1.903,98
De   R$1.903,99 até  2.826,65                    7,5%                           R$142,80
De   R$2.826,66 até  3.751,05                  15,0%                           R$354,80
De   R$3.751,06 até  4.664,68                  22,5%                           R$636,13
Acima de R$4.664,68                                27,5%                           R$869,36
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Você vai ver que não. A 
Justiça tem tomado várias 
decisões que apontam para 
o entendimento de que 
não é de responsabilidade 
do condomínio respon-
der por furtos internos. 
 Esses e outros as-
suntos de interesse no uni-
verso dos condomínio você 
lê nesta edição de junho do 
nosso Jornal do Síndico. 
Tenha uma boa leitura!
Os Editores

Repúblicas de estudantes não podem 
ser proibidas em Convenção

 Bastante comuns 
em cidades universitárias, as 
repúblicas de estudantes às 
vezes trazem dor de cabeça 
aos síndicos de condomínio. 
Elas consistem em um tipo 
de moradia coletiva, onde 
vários estudantes se juntam 
para dividir despesas e habi-
tarem um mesmo endereço. 
  Isso não se-
ria um problema se os mo-
radores cumprissem suas 
obrigações como condôminos 
e respeitassem as regras do 
prédio. O problema começa a 
aparecer justamente quando 
essas regras começam a ser 
infringidas, prejudicando a 
boa convivência. As prin-
cipais queixas são barulho, 
sujeira, festas e mau uso dos 
espaços coletivos como chur-
rasqueira, salão de festas e de 
jogos, piscina, por exemplo.
 De acordo com o 
advogado Rodrigo Karpat, 

o condomínio não tem auto-
ridade para proibir a existên-
cia de repúblicas, uma vez 
que é direito do proprietário 
da unidade emprestar ou lo-
car sua unidade ou ocupá-la 
com o número de pessoas 
que julgar conveniente. Ape-
nas caberá ao condomínio 
intervir nisso, caso a unidade 
esteja interferindo na rotina 
do prédio ou desviando a fi-
nalidade deste, como faria no 
caso de um morador solitário 
ou família, por exemplo.
 “A terminologia 
‘república’ destina-se a local 
de trânsito de estudantes, o 
que por si só não contraria a 
finalidade de um edifício. O 
que será impeditivo será a 
forma de utilização”, explica 
o advogado, que é especia-
lista em Direito Imobiliário. 
Impedir que pessoas loquem 
uma unidade, estereotipando 
um gênero, pode ser inclusive 

considerado constrangimento 
e até mesmo discriminação.
 O que deve ser 
observado é a forma como 
procedem os moradores, seja 
no caso de uma república 
ou não, isto é, se há a per-
turbação ao sossego, saúde, 
segurança, bons costumes 
ou desvio de destinação do 
imóvel. Para as infrações, 
caso aconteçam, existem pe-
nalidades previstas em Con-
venção, as quais devem ser 
aplicadas independentemente 
de quem habita a unidade. 
 Alguns condomínios 
- a fim de limitar o número 
de pessoas nas unidades - 
impõem a cobrança de taxa 
adicional pelo condomínio, 
o que é ilegal, alerta Karpat. 
“Os gestores condominiais 
precisam analisar cada caso 
com o cuidado necessário 
para que não impeçam que 
estudantes loquem uma uni-

dade com o fim de residi-
rem lá enquanto estiverem 
estudando, sem que isso 
represente qualquer pertur-
bação aos que ali coabitam. 
Devem coibir apenas o uso 
inadvertido da unidade, que 

é caracterizado por excesso 
de pessoas em uma mesma 
unidade, alteração de pes-
soas sem prévia comunica-
ção, perturbação ao sossego, 
entre outros”, esclarece.
A autora é colaboradora

 Jornal do Síndico

Administração *Cecilia Lima
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Fique Sabendo * Rodrigo Karpat

 Se por um lado o 
condômino pode dispor da 
sua unidade conforme mel-
hor lhe convier, que é um 
direito que lhe assiste, por 
força do Art. 1.335 do CC, 
e em função do exercício 
regular do direito de pro-
priedade descrito na Con-
stituição Federal. Por outro 
lado, existem limitações ao 
exercício desse direito, e o 
limite é a perturbação ao sos-
sego, saúde, segurança e aos 
bons costumes dos que com-
partilham a coproprierade.
 É licito ao condômi-
no emprestar a sua unidade, 
locá-la por temporada, por 
períodos mais longos, ou 
ocupá-la com o número de 
pessoas que julgar conve-
niente. Seja a título gratuito 
ou oneroso. Não cabendo 
ao condomínio regular tal 
prática, salvo se a mesma 
estiver interferindo na ro-
tina do prédio ou desvi-

ando a finalidade deste. 
 A terminologia 
república destina-se a local 
de trânsito de estudantes, o 
que por si só não contrar-
ia finalidade de um edifí-
cio. O que será impeditivo 
será a forma de utilização.  
 Por exemplo: Em 
um prédio de 2 dormitórios, 
onde 2 estudantes dividem 
o apartamento, ficando cada 
um com um quarto mediante 
um contrato de locações, não 
há qualquer impeditivo le-
gal ou perturbação aos que 
ali coabitam em função de 
serem dois estudantes que 
locarão para essa finalidade. 
Assim, não existe qualquer 
forma de impedir isso. Salvo 
se os estudantes estiverem 
perturbando o sossego, saúde 
ou segurança dos demais. 
 Vejamos agora, se 
a mesma unidade fosse lo-
cada por uma família de 6 
pessoas sendo, pai, mãe, 
dentre eles 3 estudantes uni-

versitários. Não faria sen-
tido impedir a locação em 
nenhum dos dois exemplos. 
 Assim, impedir que 
pessoas loquem uma unidade, 
estereotipando um gênero, 
pode ser inclusive consid-
erado constrangimento e 
até mesmo descriminação. 
 O que deve ser lim-
itador ao uso da propriedade 
como já mencionamos é a per-
turbação ao sossego, saúde, 
segurança, bons costumes 
ou desvio de destinação. 
 Agora uma residên-
cia com 2 dormitórios que 
abrigue 10 estudantes, e cada 
vez tem gente nova, com 
circulação de convidados de 
forma indiscriminada, aí sim 
essa prática desvia a finali-
dade da edificação e deve ser 
coibida. Mas não por serem 
estudantes, mas pelo formato 
“ república” propriamente 
dito, que está desviando a 
finalidade residência do con-
domínio e perturbando o sos-

sego dos que ali coabitam. 
 Alguns condomínios 
a fim de limitar o número de 
pessoas nas unidades impõe 
a cobrança de taxa adicio-
nal pelo condomínio, o que 
é ilegal, conforme entendi-
mento do Tribunal pátrio: 
 Em Decisão na Oi-
tava Câmara Cível do Tribu-
nal de Justiça do Estado do 
Paraná no voto do Desembar-
gador Guilherme Freire de 
Barros Teixeira que aduziu  

“MEDIDA DE PREVEN-
ÇÃO PARA LOCAÇÕES 
DE TEMPORADA”. AF-
RONTA AO DIREITO À 
PROPRIEDADE. POSSI-
BILIDADE DE LOCAÇÃO 
DO IMÓVEL PARA TEM-
PORADA. EXPRESSA 
PREVISÃO NA LEI DE 
LOCAÇÃO. AUSÊNCIA 
DE DEMONSTRAÇÃO 
DE USO INDEVIDO DO 
IMÓVEL. NÃO ESPECIFI-
CAÇÃO DE CONDUTAS 

INDEVIDAS PELOS LO-
CATÁRIOS.  (TJPR - 8ª 
C.Cível - AC - 1319302-5 - 
Matinhos - Rel.: Guilherme 
Freire de Barros Teixeira - 
Unânime - - J. 12.03.2015)
 Assim, os gestores 
condominiais precisam anal-
isar cada caso com o cuidado 
necessário para que não im-
peçam que estudantes lo-
quem uma unidade com o 
fim de residirem lá enquanto 
estiverem estudando, sem 
que isso represente qual-
quer perturbação ao que ali 
coabitam. E que coíbam 
apenas o uso inadvertido da 
unidade, que é caracterizado 
por excesso de pessoas em 
uma mesma unidade, alter-
ação de pessoas sem previa 
comunicação, perturbação 
ao sossego, entre outros.

O autor é advogado especialista em 
direito imobiliário, consultor em 
condomínios e sócio do escritório 
Karpat Sociedade de Advogados

República de estudantes no condomínios
  o que é permitido?
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Comportamento antissocial no condomínio: 
como lidar?

 A terceirização de 
serviçoEm maio, a 5ª Câ-
mara Civil do TJSC confir-
mou sentença da comarca 
de Balneário Camboriú para 
condenar o morador de um 
condomínio residencial ao 
pagamento de danos morais 
e materiais em favor de um 
vizinho, a quem deu constan-
te sobressalto na vida cotidi-
ana. O órgão julgador fixou a 
indenização em R$ 9,5 mil.
 Segundo os autos, os 
problemas surgiram quando 
o demandado, após passar 
uma temporada recolhido em 
estabelecimento prisional, 
retornou ao convívio so-
cial. De seu apartamento, a 
partir de constantes brigas 
e discussões com famili-
ares, produzia balbúrdia e 
algaravia que atormentava 
os vizinhos mais próximos. 
 Um deles, em par-
ticular, foi mais atingido. Sua 
sacada era alvo costumeiro de 
arremesso de papéis, insetos 

mortos e restos de alimentos 
– quando não eram deposita-
dos na porta de sua habita-
ção. Ao reclamar da situação, 
o autor acabou surpreendido 
pelo morador no interior de 
seu apartamento, com uma 
faca de cozinha nas mãos.
 “É evidente que o 
comportamento relatado 
extrapola o normal uso da 
propriedade pelo réu e seus 
familiares, porquanto atenta 
contra o sossego e sensação 
de segurança do autor. Nesse 
sentido, a dignidade do re-
querente foi afetada, na me-
dida em que foi tolhido de 
seu direito à paz e tranqui-
lidade em seu lar”, anotou o 
desembargador Luiz Cézar 
Medeiros, relator da apelação 
em que o réu buscou, sem 
sucesso, eximir-se das re-
sponsabilidades ao argumen-
to de que tudo não passou de 
mero dissabor ou pequenas 
escaramuças entre vizinhos. 
 Embora o vizinho 

lesado tenha obtido êxito 
em sua batalha judicial, o 
desenrolar do caso provoca 
reflexões sobre o que diz 
atualmente a lei brasileira no 
que tange o comportamento 
antissocial de moradores. O 
atual Código Civil não pre-
vê expulsão de condôminos 
com tais comportamentos - 
apenas uma multa de até 10 
vezes o valor da taxa con-
dominial. Mas será que isso 
é suficiente para garantir a 
paz e, principalmente, segu-
rança dos demais moradores?
 A compensação fi-
nanceira (prevista no artigo 
1337) é capaz de indenizar 
uma vítima de ameaças de 
morte ou grave agressão 
física e verbal, por exemplo? 
Não são raros os exemplos 
de atitudes antissociais em 
condomínios como atentado 
violento ao pudor, uso explí-
cito de drogas ilícitas, brigas 
ruidosas e constantes, bem 
como manifestações dis-

criminatórias e preconceito.
 A legislação não 
prevê banimento dessas pes-
soas em nenhum caso, apenas 
perdas pecuniárias. É impor-
tante, portanto, precaver-se 
com antecedência antes de 
desfechos mais trágicos. 

Sempre que houver algum 
excesso, este deve ser co-
municado à Polícia através 
de boletim de ocorrência e 
a multa aplicada com rigor.
 A autora é colaboradora do 

Jornal do Síndico
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Jurisprudência

R e s p o n s a b i l i d a d e 
Civil do Síndico
TJ-RS - Embar-
gos de Declaração ED 
70059978049 RS (TJ-RS)
Data de publica-
ção: 16/07/2014
Ementa: EMBARGOS DE 
DECLARAÇÃO. APELA-
ÇÃO CÍVEL. RESPON-
SABILIDADE CIVIL. 
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO 
POR DANOS MORAIS. 
OFENSAS VERBAIS. 
DISCUSSÃO ENTRE 
SINDICO E MORADO-
RA. OMISSÃO, CON-
TRADIÇÃO OU OBSCUR-
IDADE. INOCORRENCIA. 
PRETENSÃO DE REDIS-
CUSSÃO DA MATÉRIA. 
IMPOSSIBILIDADE. EM-
BARGOS DE DECLARA-
ÇÃO DESACOLHIDOS. 
(Embargos de Declaração Nº 
70059978049, Sexta Câmara 
Cível, Tribunal de Justiça do 
RS, Relator: Giovanni Con-
ti, Julgado em 10/07/2014)
TJ-RJ - APELACAO APL 
04059474520128190001 
RJ 0405947-
45.2012.8.19.0001 (TJ-RJ)
Data de publica-
ção: 10/04/2014
Ementa: RESPONSABI-

LIDADE CIVIL. CON-
DOMÍNIO. CONTRATA-
ÇÃO DE EMPREITEIRO 
INDICADO POR EX-
SÍNDICO PARA REAL-
IZAÇÃO DE OBRA. EMP-
REITEIRO CONTRATADO 
NA GESTÃO E SOB A FIS-
CALIZAÇÃO DE OUTRO 
SÍNDICO MEDIANTE 
APROVAÇÃO DA REAL-
IZAÇÃO DA OBRA EM 
ASSEMBLEIA. MÁ EX-
ECUÇÃO DO CONTRATO. 
DELIBERAÇÃO ASSEM-
BLEAR NO SENTIDO DE 
IMPUTAR RESPONSABI-
LIDADE PESSOAL AO 
EX-SÍNDIÇO QUE INDI-
COU O PRESTADOR DO 
SERVIÇO. APLICAÇÃO 
DE SANÇÃO. ABUSO 
DE DIREITO. COBRAN-
ÇA INDEVIDA. DANO 
MORAL CONFIGURADO. 
REFORMA PARCIAL DA 
SENTENÇA. Ultrapassa as 
atribuições prevista na lei 
civil e na convenção a de-
liberação assemblear que 
atribui ao apelante, como 
sanção, a responsabilidade 
pelo pagamento/ressarci-
mento de prejuízos que 
teriam sido causados ao 
condomínio pelo empreit-

eiro contratado. O fato de o 
empreiteiro ter sido indicado 
pelo apelante não autoriza o 
condomínio responsabilizá-
lo diretamente por suposta 
má execução da obra, mor-
mente quanto o empreiteiro 
foi contratado na gestão e 
sob a fiscalização de outro 
síndico mediante aprovação 
da realização da obra em as-
sembleia. O ordenamento ju-
rídico não permite que o titu-
lar de um direito ou interesse 
venha a atuar pessoalmente 
com o intuito de sancionar 
o comportamento daquele 
que, supostamente, tenha lhe 
causado um dano, posto que 
a função jurisdicional é priv-
ativa do Estado. O particu-
lar que se sentir lesado em 
algum direito deve recorrer 
ao órgão estatal responsável 
pela jurisdição, utilizando-
se do devido processo legal 
para obter a satisfação de sua 
pretensão. Abuso de direito. 
Ilicitude da atuação do con-
domínio. Dever de indenizar 
configurado. Conhecimento 
e provimento do recurso.
TJ-RJ - Inteiro Teor. 
APELAÇÃO: APL 
129891120118190208 RJ 
0012989-11.2011.8.19.0208

Data de publica-
ção: 09/10/2014
Decisão: - ADMINISTRA-
CAO DE CONDOMÍNIO 
- IRREGULARIDADES 
DE ADMINISTRACAO 
-RESPONSABILIDADE 
CIVIL DE SINDICO... 
CIVIL DE SINDICO DE 
CONDOMÍNIO DE EDI-
FICIO - PREJUIZO A 
CONDOMINO CONVEN-
CAO CONDOMINIAL 
- CONDOMÍNIO... IN-
TERNO EM APELAÇÃO 
CÍVEL. CONDOMÍNIO 
RESIDENCIAL - INDENI-
ZATÓRIA – RESPON-
SABILIDADE CIVIL...
TJ-RJ - Inteiro Teor. 
APELAÇÃO: APL 
129891120118190208 RJ 
0012989-11.2011.8.19.0208

Data de publica-
ção: 09/10/2014

Decisão: /08/2003 - QUIN-
TA CAMARA CIVEL - 
RESPONSABILIDADE 
CIVIL DE SINDICO DE 
CONDOMINIO DE EDI-
FICIO -PREJUIZO... 
-RESPONSABILIDADE 
CIVIL DE SINDICO DE 
CONDOMINIO DE EDI-

FICIO - ACAO PROPOS-
TA POR CONDOMINIO 
- AÇÃO... RESIDEN-
CIAL - INDENIZATÓRIA 
– RESPONSABILIDADE 
CIVIL DO SÍNDICO. 1) 
Alega o Condomínio...
STJ - RECURSO ESPE-
CIAL REsp 31541 SP 
1993/0001488-9 (STJ)

Data de publica-
ção: 21/06/1993
Ementa: RESPONSABI-
LIDADE CIVIL. CON-
DOMÍNIO. VEICULOS. 
NÃO SE CONFIGURA A 
RESPONSABILIDADE 
DE CONDOMÍNIO, POR 
DANOS OU FURTO 
CAUSADOS A VEICULOS 
ESTACIONADOS NA GA-
RAGEM DO EDIFICIO, 
SE INEXISTENTE PRE-
VISÃO CONDOMINIAL 
RELATIVA AO DEVER DE 
GUARDA E VIGILANCIA. 
MORMENTE, SE NÃO 
RESTA DEMONSTRADA 
CULPA DO SINDICO. RE-
CURSO CONHECIDO, 
MAS NÃO PROVIDO.
STJ - RECURSO ESPE-
CIAL REsp 76984 SP 
1995/0053642-0 (STJ)
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Manutenção *Cecilia Lima

 Os espaços e equi-
pamentos de uso coletivo do 
condomínio existem para ser-
vir a todos os condôminos e a 
responsabilidade de zelar por 
eles é também de todos. Isso, 
entretanto, nem sempre é per-
feitamente compreendido e há 
casos em que se negligenciam 
os cuidados com os bens de uso 
coletivo ou, pior, danificam-
se os mesmos de propósito. 
 O vandalismo existe, 
sobretudo, nos condomínios 
de maior porte, com muitas 
unidades em que muitas ações 
ficam longe do olhar vigilante 
dos funcionários. Paredes pi-
chadas, mobília danificada, 
equipamentos quebrados e 
outros prejuízos se con-
tabilizam e quem paga por 
isso? Quando não se iden-
tifica o autor da infração, 
o prejuízo é coletivo e sai 

dos cofres do condomínio. 
 A síndica Maria das 
Dores Felício conta que já 
teve muita dor de cabeça por 
causa de vandalismo. “Havia 
um grupo de adolescentes que 
fazia muita bagunça no con-
domínio, sujando espaços de 
convivência com pichações e 
danificando o playground das 
crianças, o qual eles não têm 
permissão para usar. A saída 
que encontrei foi fazer um bo-
letim de ocorrência na polícia, 
uma vez que o patrimônio es-
tava sendo lesado. Isso intimi-
dou os jovens, pois a maio-
ria já tinha 18 anos”, relata.
 Para o administrador 
de condomínios Juarez Silva, o 
caso foi levado mais a sério do 
que geralmente é necessário. 
“O condomínio possui suas 
regras e para cada infração a 
elas, uma devida penalização. 

É importante observar o que 
diz a Convenção sobre esses 
delitos, encontrar os respon-
sáveis e aplicar as penalidades 
cabíveis à sua unidade cor-
respondente. Isso vem nor-
malmente através de multa 
ou ressarcimento financeiro 
do dano causado. Também é 
válido ter uma conversa séria 
com os pais ou responsáveis. 
A questão só deve ser condu-
zida à Polícia ou Justiça em 
casos mais extremos, acredi-
to”, opina o administrador.
 Manifestações par-
tidárias em áreas públicas tam-
bém devem ser analisadas com 
cautela. A publicitária Rebeca 
Neiva, moradora de um resi-
dencial em João Pessoa (PB) 
reclama do uso de quadros de 
aviso e outros espaços para di-
vulgação de ideologias. “Um 
dia, o hall e os elevadores do 

prédio estavam muito cheios 
de adesivos políticos sobre o 
impeachment da presidente. 
Não acho adequado, con-
sidero que é tão danoso quan-
to uma pichação. Primeiro 
porque é esteticamente feio 
e danifica as paredes e em 

segundo lugar porque não 
expressa um pensamento un-
ânime. As pessoas devem 
guardar suas opiniões no âm-
bito doméstico”, comenta. 
A autora é colaboradora do 

Jornal do Síndico

Quando os excessos viram vandalismo
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Dicas

Instalações antigas
 
 O cuidado com as instalações 
elétricas deve ser rigoroso em qual-
quer condomínio e, mais ainda, em se 
tratando de um prédio antigo. O peri-
go está no fato de que imóveis anti-
gos às vezes não estão aptos a aceita-
rem uma carga tão grande de energia 
requerida por equipamentos como os 
que são utilizados com frequência nos 
dias de hoje. A sobrecarga pode resul-
tar em incêndio e outros prejuízos. 
 Por isso, é fundamental que 
haja revisões periódicas na in-
fraestrutura de todo o edifício para 
avaliar o comportamento das insta-
lações que, como qualquer outro 
objeto, tem vida útil definida.
 Para prédios com mais de 20 
anos as instalações devem ser modern-
izadas, atendendo às normas vigen-
tes e prevendo um dimensionamento 
para as novas demandas de energia 
dos equipamentos elétricos. Os cir-
cuitos elétricos deverão ser redimen-
sionados, substituídos e seus painéis 
elétricos modernizados já prevendo 
uma folga para aumento de demanda.

Reuniões produtivas
 Realizar assembleias no condomínio com um número adequado de frequên-
cia é um desafio. A falta de assiduidade, na maioria das vezes, é justificada pe-
los condôminos pela falta de objetividade e resolutividade nas reuniões. Isto é, 
os debates desviam-se do foco e raramente se chegam a deliberações práticas. 
 Algumas medidas simples podem ajudar a tornar as reuniões mais produtivas 
e atraentes: 1) estabelecer um tempo limite de duração (com um prazo determinado, 
deve-se apressar a discussão dos pontos realmente importantes); 2) pauta bem definida 
(os participantes devem chegar à reunião sabendo o que será tratado ali e, para isso, de-
vem ser escolhidos dois ou três tópicos, no máximo); 3) estabeleça um código para par-
ticipação (para evitar o tumulto de várias vozes simultâneas, pode-se pedir que cada par-
ticipante erga a mão antes de falar e aguarde a conclusão de seu antecessor. O tempo 
para cada intervenção também deve ser previamente acordado, por exemplo 1 minuto).

Funcionários uniformizados
 O uso do uniforme transmite maior organização e profissionalismo no ambi-
ente de trabalho. A padronização da vestimenta de porteiros, zeladores, vigilantes, aux-
iliares de limpeza, recepcionistas e demais funcionários que venham a fazer parte do 
corpo de recursos humanos do condomínio é de obrigação do empregador. Portanto, 
caso deseje que seus trabalhadores usem uma determinada roupa específica, esta deve 
ser fornecida pelo condomínio, bem como a reposição das peças em caso de avario. 
 Entretanto, o condomínio não possui autoridade para exigir a uniformização de fun-
cionários particulares que circulam no condomínio, como empregados domésticos, cuidadores 
de idosos, babás, motoristas, dentre outros contratados por condôminos. A exigência ou não 
disso deve partir do contratante, no caso, o morador e não diz respeito à gerência do condomínio.
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Seu Condomínio * Cecilia Lima

Conheça os tipos de quórum para deliberações 
em assembleia

  Por ser de natureza 
coletiva, o condomínio tem 
sua gestão baseada em con-
senso entre seus membros. 
A realização das assembleias 
condominiais (ordinárias e 
extraordinárias) constituem o 
mecanismo legal para delibe-
rar sobre aspectos financeiros 
e operacionais referentes ao 
funcionamento deste bem 
conjunto que é o condomínio.
 Tais decisões são to-
madas a partir de um certo 
número de votos - o chamado 
“Quórum” - , o qual pode 
variar dependendo de dois fa-
tores: o porte do condomínio 
(quantidade de condôminos) 
e a natureza da deliberação 
(a que ela diz respeito). Isso 
é o que justifica por que al-
gumas decisões precisam 
de mais votos que outras.
 Você está por den-
tro desses detalhes? É bom 
verificar a Convenção do seu 
condomínio para conhecer 
a fundo as exigências para 
cada pauta proposta em as-

sembleia: aprovação de con-
tas, ordem de obra, compra 
de algum produto, eleição e 
destituição de síndico, den-
tre outros temas. Confira:

• Maioria absoluta/
plena ou maioria do todo: 
Partindo do número absoluto 
de unidades, considerando 
um voto por unidade, re-
presenta 50% mais 1 dos vo-
tos gerais. Geralmente é re-
querida para obras urgentes.

• Maioria simples:
Trata-se da maioria dos 
condôminos que estão pre-
sentes na assembleia deli-
berativa. Considera-se 50% 
mais 1 voto da frequência 
do dia que assinou ata. Esse 
é o quórum necessário para 
eleger ou destituir novo 
síndico. Também é suficiente 
a maioria dos presentes para 
a aprovação das contas de um 
mandato ou planejamento fi-
nanceiro de uma nova gestão.

• Dois terços do todo:
O próprio nome é autoexpli-
cativo. Dividindo o total de 
votos do condomínio, esse 
quórum representa duas par-
celas ou aproximadamente 
66% dos votos.Trata-se de 
um quórum mais exigente, 
requerido para tomadas de 
decisão em questões de maior 
impacto como aprovação de 
grandes obras ou alteração 
da convenção, por exemplo.

• Maioria qualificada:
É um tipo de quórum que 
varia de convenção para 
convenção. Cada con-
domínio possui autonomia 
para ditar quantos votos são 
necessários para aprova-
ção de determinado tema. 

• U n a n i m i d a d e :
Representa 100% dos 
condôminos. É quórum usado 
para deliberações mais sérias, 
como por exemplo mudar o 
próprio sistema de decisões 
e os quóruns necessários 

para cada aprovação. Para 
mudança da destinação de 
parte do terreno ou da coisa 
de uso comum, também se 

exige a anuência da una-
nimidade dos condôminos.
*A autora é colaboradora do

Jornal  do Síndico
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 O artigo 482 da 
C.L.T. – Consolidação das leis 
de trabalho – define os atos 
que podem levar o trabalha-
dor a esse tipo de dispensa. 
O que leva à Justa Causa é a 
prática de uma causa grave 
cometida pelo empregado. 
Entre uma serie de situações, 
a embriaguez habitual ou 
em serviço é um exemplo. 
Note-se que esta última não 
necessita de habitualidade, 
insubordinação, desídia entre 
outras causas ali estabeleci-
das. Entretanto, é conhecido 
o perfil da justiça do trabalho, 
devendo, portanto a dispensa 
por Justa Causa obedecer al-
guns requisitos, para que em 
uma eventual ação trabalhista, 
não haja descaracterização.
 O empregado deve ter 
cometido uma falta grave pre-
vista no artigo 482 da C.L.T., 
no regulamento, convenção 
coletiva ou outra norma. A 
empresa, ou no caso o con-

domínio, deve reunir o maior 
numero de provas possíveis 
da falta grave que motivou a 
justa causa. As provas podem 
ser documentais ou testemu-
nhais. No caso de o emprega-
do recusar-se a afirmar o ter-
mo de rescisão de contrato de 
trabalho, ocorrência comum 
em demissões por Justa Cau-
sa, orienta-se no sentido de o 
condomínio providencias a as-
sinatura de duas testemunhas 
no verso da carta de dispensa 
e do TRCT, com a ressalva da 
recusa de assinatura. Ao con-
trário do que muitos pensam, 
não é necessário advertir-se 
em primeiro lugar, para pos-
teriormente suspender e só 
então demitir o empregado. 
Sendo a falta grave, pode 
ser aplicada a Justa Causa, 
mesmo sem precedente de 
má conduta do empregado.
 Finalmente, o mais 
importante é que a demissão 
por Justa Causa ocorra ime-

diatamente após o come-
timento da falta grave por 
parte do empregado. Não 

havendo imediatamente en-
tre a falta e a demissão, não 
se caracteriza a falta grave 

que motivou a demissão.
*A autora é colaboradora do

Jornal  do Síndico

O que leva o trabalhador ser demitido
por justa causa

* Andréa MattosRepeteco

ESPECIALIZADAS EM ATENDIMENTO A CONDOMÍNIOS 

HÁ MAIS DE 15 ANOS

·  Serviço de construção e reformas de telhados
Fabricação e instalação de calhas, rufos e cantoneiras·  

em ate 8,00 mts s/ emendas
 Impermeabilização de sacadas, floreiras e terraços· 

 Serviço de lavação, restauração e pinturas· 
Serviço de serralheria em geral·  

Impermeabilização e limpeza de caixas d’água·  

Desde 2001 
CREA - 129.474/D

3262-1266
9733-1797

www.engter.com.br
contato@engter.com.br
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Cotidiano *Cecilia Lima

 Os direitos e de-
veres dos moradores de con-
domínios edilícios constam 
nas convenções e regulamen-
tos internos de cada prédio 
e, de forma mais abrangente, 
no Código Civil brasileiro, 
o qual inclui também os 
chamados “Direitos de Vi-
zinhança”, que ultrapassam 
os limites do condomínio e 
dizem respeito também aos 
imóveis residenciais ou co-
merciais que o circundam. 
 É importante co-
nhecer o que diz a legislação 
brasileira sobre a convivência 
entre vizinhos de um modo 
geral, não apenas dentro de 
um mesmo condomínio, uma 
vez que algumas ações prati-
cadas externamente podem 
trazer problemas e incômo-
dos e vice-versa. Trata-se de 
regras que limitam o direito 
de propriedade a fim de evi-
tar conflitos entre propri-
etários de prédios contíguos.
 O Código Civil, em 

seu artigo 1.277, estabelece 
a segurança, o sossego e a 
saúde como direitos de vi-
zinhança. Para fazer denún-
cias, o cidadão deve procurar 
a Polícia Militar e registrar 
um boletim de ocorrência. 
O texto jurídico diz “o pro-
prietário ou possuidor de 
um prédio tem o direito de 
fazer cessar as interferências 
prejudiciais à segurança, ao 
sossego e à saúde dos que o 
habitam, provocadas pela uti-
lização de propriedade vizinha”.
 Os atos faltosos po-
dem ser de três naturezas: do 
tipo ilegais, abusivos ou le-
sivos. Os primeiros existem 
quando o ato praticado pelo 
vizinho é ilícito e ultrapas-
sam os limites toleráveis. Os 
abusivos são aqueles que pro-
vocam mal estar e incômodo 
aos vizinhos, porém não con-
sistem em algo fora da lei e 
estão circunscritos à proprie-
dade do vizinho. Já os atos le-
sivos causam dano ao vizinho 

mas não decorre de uso ile-
gal da propriedade, como por 
exemplo um estabelecimento 
comercial que expele fumaça. 
Caso seja levado à Justiça o 
caso, será observada a an-
terioridade da posse, isto é, 
se a pessoa que comprou o 
imóvel próximo de estabe-
lecimentos barulhentos ou 
que emitiam poluição sabia 
dessa realidade previamente. 
A questão, contudo, é deli-
cada e vai variar de acordo 
com o contexto de cada caso. 
Embora se compreenda que 
as primeiras pessoas a se 
instalarem num certo local 
determinam a sua destinação 
(se é uma zona residencial, 
comercial ou industrial, por 
exemplo), há de se ter bom 
senso e razoabilidade sempre. 
Essa premissa da anteriori-
dade não é absoluta, ou seja, 
os proprietários não podem se 
valer dessa condição para jus-
tificar o incômodo exagerado 
que proporciona ao vizinho. 

Vizinho problema - Para ca-
sos extremos de vizinhos 
antissociais, com os quais a 
convivência se torna imprat-
icável, deve-se observar o 
que diz o artigo 42 da Lei de 
Contravenções Penais. Per-
turbar o trabalho ou sossego 
alheios com gritaria ou al-
gazarra; exercendo profissão 
ruidosa, em desacordo com as 
prescrições legais, abusando 

de instrumentos sonoros ou 
sinais acústicos; provocando 
ou não procurando impedir 
barulho produzido por ani-
mal de que se tem a guarda 
é crime e tem como pena 
prisão simples, de quinze 
dias a três meses, ou multa.

 *A autora é colaboradora do
Jornal  do Síndico

Para além dos muros do prédio
Você conhece os “Direitos de vizinhança”? Eles dizem respeito também aos imóveis que circundam o seu
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